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Ementa: RECONHECE OS(AS) PORTADORES(AS) DE FIBROMIALGIA COMO 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE-CEARÀ 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica estabelecido que as pessoas que possuem fibromialgia serão consideradas 

possuidoras de impedimentos de longo prazo de natureza física que podem    obstruir a 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas. 

 

Art. 2° - Assegura-se às pessoas com fibromialgia os mesmos direitos e garantias das 

pessoas com deficiência. 
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   Art. 3º - Essa lei entra em vigor após a data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará, em 20 de junho de 

2023. 

 

 

Pedro Reginaldo Januário 

Vereador 

REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei ora apresentado a esta Casa reconhece os fibromiálgicos como 

pessoas portadores de deficiência no âmbito do Município de Juazeiro do Norte, 

assegurando-lhes os mesmos direitos e garantias das demais pessoas com deficiências.  

A fibromialgia é uma doença crônica multifatorial relacionada com o 

funcionamento do sistema nervoso central, que causa dores intensas em todo o corpo e 

grandes transtornos aos portadores. Ainda não há cura para a fibromialgia, sendo o 

tratamento parte fundamental para que não se dê a progressão da doença que, embora não 

seja fatal, implica severas restrições à existência digna dos pacientes, sendo pacífico que 

eles possuem uma queda significativa na qualidade de vida, impactando negativamente nos 

aspectos social, profissional e afetivo.  

A fibromialgia é, portanto, uma condição clínica que demanda controle dos 

sintomas, sob pena de os fatores físicos serem agravados, exigindo a necessidade de uma 

combinação de tratamentos medicamentosos e não medicamentosos, em virtude de a ação 

dos medicamentos não ser suficiente.  

O tratamento não medicamentoso dos pacientes exige, por exemplo, a prática de 

atividade física individualizada e especializada. A realização do tratamento requer, 

portanto, que o paciente disponha de tempo suficiente, bem como dispensa gastos de 

elevada monta, uma vez que o Sistema Único de Saúde – SUS não dá cobertura a todas 

essas atividades. 
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Considerando que a saúde é um direito social disposto no art. 6º e 196, que o art. 

24, XII, aduz ser competência concorrente entre a União e os Estados legislar sobre a saúde, 

que o art. 23, II, aduz ser competência comum entre os entes federados cuidar da saúde e 

assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência - todos da 

Constituição da República de 1988 - e as mesmas previsões encontram-se dispostas na Lei 

Orgânica Municipal, esse Projeto de Lei Ordinária visa à proteção da saúde, da assistência 

aos portadores de deficiência invisível e a promoção de tão importantes direitos 

fundamentais e, por isso, solicita-se que esta Casa Legislativa atue pela aprovação deste 

Projeto. 

 

Atenciosamente, 

 

Plenário da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Vereadora Dra. Iane Brena, 20 de 

junho de 2023. 

 

 

 

Pedro Reginaldo Januário 

Vereador 

REPUBLICANOS 

 

 


